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ATA DE REUNIÃO

3ª REUNIÃO ORDINÁRIA – 31/08/2022
 
ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO DO
REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N.
1.296/2021. Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às
14h00min, reuniu-se o Conselho de Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar,
ordinariamente, na sede da Maringá Previdência, com a presença dos membros: Jean Carlos
Marques Silva, Presidente, Jaqueline Tortola Ribeiro Sisti, Cinthia Soares Amboni e Adriano
Correia da Silva, membros titulares. Iniciando os trabalhos, procedeu-se à leitura e aprovação da
ata da reunião ordinária realizada em 02/08/2022 e da ata da reunião extraordinária realizada no
dia 22/08/2022. Passando à pauta de deliberações, o Conselho passou a analisar os seguintes
itens: Item 1º - Regimento Interno do Conselho: durante a reunião foi elaborada a minuta do
Regimento Interno do Conselho de Acompanhamento. O objetivo do Regimento Interno é definir
os seguintes dispositivos: I - Da Composição; II - Da Competência e Responsabilidade; III - Do
Funcionamento; e IV - Das Disposições Gerais. Ficou estabelecido que os procedimentos
referentes a procedimento administrativo disciplinar em relação aos atos praticados no exercício
da função de Conselheiro serão deliberados na próxima reunião. Item 2º - Assuntos Gerais: o
Presidente designou a próxima reunião ordinária para o dia 16/09/2022 às 14 horas. Nada mais
havendo a tratar, foi encerrada a reunião, às 17h20min, lavrando-se a presente ata que, depois
de lida e aprovada, segue assinada pelos membros presentes.
 

Jean Carlos Marques Silva
Presidente

 
Adriano Correia da Silva

Membro
 

Cinthia Soares Amboni
Membro

 
Jaqueline Tortola Ribeiro Sisti

Membro

Documento assinado eletronicamente por Jean Carlos Marques Silva, Presidente de Conselho, em
16/09/2022, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Soares Amboni, Membro de Conselho, em
16/09/2022, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Correia da Silva, Membro de Conselho, em
16/09/2022, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Tortola Ribeiro Sis�, Usuário Externo, em

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


16/09/2022, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0745445 e
o código CRC 90A4ED27.
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